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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÀ MUNICTPAL DE BOQUIM

TERMO DE CO RATO N" 113/2023
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CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
cELEBRAM o ltuurcÍpro DE BoeuIM E A
EWNTSA TOP UÓVEIS LTDA - EPP.

980001 95

O MUNICIPIO DE BOQITIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. Jose Maria de Paiva Melo, n" 26 -
Cenho, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoajurídica de direito Público, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato Íepressntada pelo Senhor Prefeito ERÀLDO DE AIIDRADE SÁNTOS € a empresa TOp MóVEIS
LTDA - EPP, pessoa jurídic4 de direito privado, inscrita no CNPJ sob n": 05.269.798/0001-95 situada na Rua
Bahia, n'806, Siqueira Campos - AracajúSE, CEP: 49.075-000, doravante neste ato representada petos Socios
AdministÍadores o SI" CAIO AUGUSTO PITUBA CERQUEIRA DA GRAÇA, poÍtadoÍ do CpF: 084.625.084-
52 e RG: 3.406.657-8 SSP/SE, e o SP MÂRCELO CERQUEIRA DA GRAÇA portador do CpF: 5j4.2U.255-
49 e RG: 937.686 SSP/SE doravante denominado CONTRATÁDO, tendo em vista o que consta no Processo, na
Modalidade Pregáo Eletrônico n" lll2023 - PMB, têm, enre si, ajustado o presente contraüo de fomecimento,
que se regená pelas normas das Leis nos 10.520/2002 e 8.666193 e, também, petas cláusulas e condições seguintes:

CLÀUSTJLA PRI . DO OE'ETO

l.l - Aqüsição de equipamentos MOBILTÁRIOS, ELETRÔNICOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS
para a Creche e Escolas de Ensino Fundâmental do município, em consonância com as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, Cultur4 Esporte, Lazer e Turismo deste município, de acordo com os
Tennos de Compromi*so n" 377912012 e 201401188/2014.

CLÁUSULA SEGUI\IDA . DO PRECO. FORMA DE PÀGAMENTO E REÁJUSTE

2.1 - Pelo fomecimento de que tratâ os Itens do ANEXO I do presente contrato, a Contratante pagará à Cotrtratada
o valor global de Rl§ 17.7ü),00 (dezessete mil e setecetrtos reâis).
2.2. O valor inicial atualizado do contrato podeÉ ser acrescido ou suprimido dentro dos limites preüstos no s l.
do art. 65 da Lei n" 8.666/93, podendo a suprcssão exceder tal limite, nos termos do § 2'do inciso [I do mesmo
aÉigo, conforme redação introduzida pela Lei n'9.648, de 27 de maio de 1998.

2.3. As alterações conkatuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamenio, devidamente
justificadas e aurorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.4.O pagamento clas obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das
Íespectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 2', inciso III, da Lei D" 4.32011964, aí. 5" e ?., § 2", inciso
III, da Lei n' 8.666.

2.5 Caberá ao Secrcüí,rio da respectiva psta atestâr as notas fiscais, bem como designar o responúvel pelo controle
da sua planilha de fomecimento.

2.6 Não haveÉ reajuste de prcço, sendo, porém, repassados os aumentos ou deduçôes de preços determinados pelo
Govemo Federal, no percentual que for adotâdo pela distribuidora a qual está vinculada a contratada.

2.7 llavendo atraso de pagamento, a parcela atrasada seÉ atualiada segundo a variaçâo do INPC, desde a data
Íinal do peíodo de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste ire4 não serão computados
os atrasos atsibuíveis à contratada o os decorÍentes dâ Dão aprovação dos docu.mentos de qútaçâo ou aiada da não
aceitação do pÍoduto.
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r) JrmtaÍnente com a aFesentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprcvaÍ, no ato do pagamento, a

sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das respectivas certidões.

2.t. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que panicipr de licitação
neste Estâdo e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá impoúo correspondente à

difeÍença entre a alíquota intema e a interEstadual.

2.E.1, SeÉ pago mensalmente aÍavés de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) tuna taxa de
fiscallzação dos contratos Íeferente a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e meio
por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobrc os pagamentos a paÍtiÍ do primeiro mês de
execução conforme aÍ. 166 da Lei Municipal n' 851/2018 e pelo Decreto Municipal n" 26612O19.

2.8.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo

2.8.3. A taxa será calculada em firnção do valor do contrato mensal.

2.9. O presente contrato não soÊená Íeájuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porón; os preços
poderão ser reüstos com firndamento nas disposições do an. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n " 8.666/93.

2.10. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e
quâisquer outros acÉscimos que correrão por conta exclusiva da conu?tada.

CLÁUSULATERCEIRA_ DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

3.1- As despesas decoÍrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da
ContÍatante para o exersício de 2023, ob€decendo à seguinte classificação orçamentária:

CLÁUSTILA OUARTA.DAVIGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contràto será até 31 (trinta e um) de dezembro, a partir da data de sua Àssinatura.

CLÁUSIJLA oIJINTA - Do FoRNECIME NTO E DAS PENALIDÂDES.

5.1 O ltem deverá ser entregue em rté l0 (dez) dias após a assinatura e emissão da Autorização do Fomecimento

que ocorrerá de acordo com à necessidades dâs secÍetarias, conforme Termo de Referência - ANEXO I do Edital.

A entr€ga dos equipamentos deverá ser feita no almoxarifado da Prefeitura Mrmicipal, localizado na praça Dr.

José Maria de Paiva Melo, Centro e no honírio especificado pela secretaria solicitante.

5.1.1 Em caso de atraso injustificado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à múla de
mora de loá por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou dâ nota de empeoho;

I r04 12.36E.0015 2366 21490520000 t5700000
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5.1.2 A multa a que atude o item anterior não imprede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique ouh-ds sanções previshs na Lei n' 8.666193;

5'2. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá apücar à cONTRATADA'
garantida a prévia defesâ e segundo a extensão dr frlta ensejada, âs seguintes penâlidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta ro parágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;

V - Dectamção de inidoneidade para licitar ou contràt com a Administração Pública nos termos do
inciso IV do art. E7 daLei n' 8.666/93-

PARj(GRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada ate o limite de l/3 (um terço) do valor da a judicação e, no
caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á l% (um por cento) p,or dia, sobre o valor da respectiva
Nota de EmpeDho, o que não impediní, a critério da Administração MunicipâI, a aplicação das demais sanções a
que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou
cobrada diretamente da empresa, amigível ou judicialrnente.

PARÁGRÁFO SEGIJNDO - O licitante que ensejar o retardanento da execução do ceÍtame, não mantiver a
pÍoPosta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-s€ de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o üreito prévio da citação e da ampla defesa, ficaÉ impedido de licitar e contratar
com a Administnção, pelo prazo de até cinco anos, elquanto perdumrem os motivos determinaates da punição ou
até que seja promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA SEXTA - DAs oBRIGAÇÓES

ó - Incumbe ao CONTRATANTE:

6.1 - Fiscalizar o fornecimento do equipamento:

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamenrares e contratuais;

6.2- Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Manter durànie toda a execução do contÍato as condições de habilitação e qualificação exigidas no
procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora preústas;
6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer oatuÍeza à CONTRATANTE;
6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decoÍentes da execução do contrâto,
inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRÃTANTE comprovanüe de
quitação corn os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execução do Contrato;
6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRAfANTE durante
o fomecimento, hipótese em que faní a rrparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no pmzo
impronogável de 30 (triota) dias, independentemente de aúsos ou interpelação judicial;
6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na fomra da Lei, pelo inadimplemento
do Contrato, flrcando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;
6.2.7 - A CONTRATADA não podeÉ transfeú totâl ou parcialmente o Contrato, como taÍrbém não poderá
subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.
6.2.8 - Manter ôrrante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatun.
CLÁUSULA SÉTIMA - DENíJNCIA E REScIsÁo

7,1- O presente Contrato será rescinüdo:

r) ordhariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei n" 8.666193, em sua atual rcdação

PARIGRÁFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão a&ninistratiya decorrente dâ inexecuÉo roral ou parcial do
Contrato, a CONTRATADA não tení direito a esfrcie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências
contrahrais e legais, recoúecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA oITAvA - FoRo

Para qualquer ação decoÍrente deste contÍato, fica eleito o foro da Comârca de Boquim/SE, com exclusão de
qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.

E poÍ estareÍn justos e contrâtados, assinaÍn o present€ tenno em 03 (n€s) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seusjuridicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 de s€tembro de 2023.

E SA1\TTOS

cipal
co TÁI\TE

E

TOP MÓVEIS LTDA - EPP
CAIO AUGUSTO PITUBA CERQUEIRA DA GRAÇA

Sócio Administrador

CONTRATADO
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MARCELO CERQI'EIRA DA GRAÇÀ

Sócio Administrador
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ANEXO I

4

APAR.ELHO DE
Á.R
CONDTCIONAI)
o SPLIT 12000
BTU'S . AR3
(PROINFÂNCIÁ)

APARELHO DE
AR
CONDICIONÂD()
SPLIT 12MO BTU'S
. AR3
(PROINFÂNCIA)

AGRAI-TO UN 2,00 r.7$,00 3.500,00

5

APARELHO DE
AR
CONDICIONAI)
o SPLIT 1t000
BTT.I'S - AR2
€ROrNrÂNCrA)

APARX,LHO DE
ÂR
CONDICIONADO
SPLIT ISOOO BTU'S
- AR2
(PROINFÂNCIA)

AGRÁTTO
TJN 2,O0 2.7m,00 5.4m,00

14
BERçO_ COM
coLcHAo - BÇl
(PROTNFÂNCIÁ)

BERçO- COM
coLcHAo - BÇ1
(PROINFÂNCIA)

J&A MO\'EIS /
MERON UN r6,00 550,00 8.800,00

TOTAL: Rl§ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais).
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